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MUNICíPIO DE BOQUIM/SE

ATA DE REGTSTRO DE PREçO No 49

PREGÃO ELETRÔNrcO NO 1812022

PROGESSO LICITATÓNIO
2022.1104.056

ffi
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No dia 22 de Dez€mbo de 2022, no(a) ilUNlClPlO DE BOQUIiITSE , inscrito(â) no CNPJ 13.097.068/000í-82, com sede à PC DR JOSE MARIA P MELO n" SN CEP
4936U)00 - Boquim§E nesb ato legalmente representâdo poÍ ERALDO DE ANDRADE SANTOS, portador do CPF n' E9í60258500, RESOLVE registraÍ pÍsços

pam evenhnl aquisição em fac6 da apÍ€s€ntaÉo da(s) pÍopcta(s) da(s) 6mprêsa(E) abaixo qualificada(s):

Forncccdor: BBC COIiERCIAL DISÍRIBUIDORA E SERVICOS LTDA CNPJ: 11.1n.4iô71ú014!

Repo$ntanto: ANTON]O GOES FARIAS

Toloíono: (79) 32492500

Emall: bbccomercial2Ol 3@gmail.com

V enO.r.ço: R AMAZOI,IAS, 398 - SIOUEIRA C MPOS, AÍacâju - SE - 49075070

Item tleecrlÉo Quantldadê. Unidado tarca ilodelo piEço Unttádo Vâlor Total

BebedouÍo d€ 50litÍos - linha

comoÍcial

20,00 uN NOZON BIXBPsO R$ 2.231,00 R$44.620,00

Total: R$ 4/0.Gr10,00

As espedflcações técnicas constrantas do processo em epígrafe,.assim coÍÍro todâE e3 obriga@s e condi@es d6scÍitâs na mlnuh da Ata de Regisúo de Preços e na
Propoota de Prcçoa lntegrâm esta ARe indêpondentementê de transcrlÉo.

A valldâdê d€sta Ata d6 ReglstÍo d€ Preços á até ZUí 2t2O23 , a @ntaÍ do dia 211A120212

3. DO ÓAEÁO GERENCIADOR E PARNCiF..AA'TES

3.í. O órgão g€rendador seÉ a SecÍetaÍia Municipal de Admlnisfração e Finanças.

\./
3.2. Sáo órgãos e enüdades públlcas paÍfclpantes do rcglsúo de preços:

. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS (órgão gerenciador);

. SECRETARTAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER;

. SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, COMÉRCIO, INDÚSTRIA E MEIO AMBIENTE;

. SECRETAR|A MUNIC|PAL DE OBRAS, URBANTSMO E SERVTÇOS DE UTILIDADE pÚgltCR;

. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
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a FUNDo MUNrcrpAL DE AsstsrÊncn soclAL.

\./

4. DAADESÃo Àrra DE REGtsrRo DE pREços

4.í, A ata d6 rêgisfo de pr€ços, duranto sua validade, podeÉ ser uülizada por qualquer órgão ou entidade da administÍaÉo pública que não tenha
paÍtidpado do ceÍtamê licitatório, mediant€ anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusüficada a vântagem e respeitradas, no que couber, as
condi@s e as regms estabelecidas na Lei no 8.666, de 1993 e no Decreto n" 7 .892, & 2013.

/l.2. CabeÉ ao fomecedor beneficiáÍio da Ata dê Registuo de Preços, observadas as condiçõês nola êstâb€lêcidas, optar pela acêitação ou náo do
fomecimento, desde que este bmecimenb não prejudique as obrigagões antoÍioÍmento assumidas com o óÍgão geÍenciador € órgãos participanbs.

4.3, As aquisiÉes ou conbataç6es adiclonais a que se refere estê it€m não podêrão êxcedsr, por óryão ou enüdade, a cinquenta por cento dos quanütativos

dc itens do insEumênto convocatório e registradoe na ata de Í€gisüo de preços pam o órgão gerenciador e órg6os participantes.

4'{ As ad€sões à ata de registro do preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo do cada itom registrado na ata de rogistÍo de pneços para o
óÍgão g€Íênciador e úgáos participantes, independente do número de óqãoa não participantes que êvenüralmênte adeÍiÍem.

4.5, Ao órgão não paÍticipânte que aderir à ata comp€tem os atos r€lativcs à cobrança do cumpÍimento pelo fom€cedor das obrigações contratualmente

assumidas e a aflica$o, obcervada a amfla defesa e o conbaditório, d€ €wntrais penalidadc decoÍÍêntos do des@mpdmento de dáusulas contratuais, em
relação as suas pÍopÍias conbataçõ€s, infurmando as ocoÍÍências ao óÍgão gerenciador.

4.6. Após a autodzação do óÍgão geÍonciadoÍ, o óÍgão não parthipante deveÉ efeüvar a contatação solicitada €m até noventra dias, obseÍvado o prazo d€

validado da Ata dê Registo dê PÍsços.

4'ô1. CabeÉ ao órgão gerenciador autorizâr, excêpcional e justificadamente, a proÍÍogação do prazo para efetivação da contataçáo, respeitado o prazo de
vigência da ata, desde que solicitada pelo órgáo não participante.

5. DAVALIOADE DAATA

5.í. idvalldatte da Ata de Regisúo de Preços seÉ dê í2 mesee, a partil da sua assinatura, não podendo sêr pronogada.

\-/

6. DAREVISÃO E GANCELAMENTO

6.í. DA REVTSÂO DOS PREçOS REGTSTRADOS

ôí.í Os preços regktados poderão ser reüstos a qualquer tempo em deconôncia da redu@o dos preços prâtfr:ados no mercado ou de Íato quê eleve os
custos do6 itans mgisbados, obedecendo ao estabelecido no Decreto n" 190 de 24 de julho de2017, obedecendo ao seguinte:

1. a) Sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado, o Órgão Gestor
comunicará e solicitaÉ formalmente à Comissão Permanente de Licitação para que esta convoque o
fomecedor para negociar o preço registrado e adequá-lo ao prego coÍTente, procedendo a respectiva

alteração na Ata, caso haja a concordância da Frustrada a negociaÉo, a empresa será I

compromisso assumido, respeitados os contratos já Íirmados.

ANTONIO GOES Assinado de forma digital por
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1. b) Não havendo êxito nas negocia@es com o primeiro colocado, a Comissão Permanente de Licitação

convocará os demais licitantes classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de

negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte

L c) Aempresa poderá solicitar a Secretaria Gestora do Registro de Preços a revisão dos preços

registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de planilha

detalhada do custo, que demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obriga@es assumidas, em

função da elevação dos custos dos bens, deconentes de fatos AAta de Registro de Preços sofrerá

alteração caso acate o pedido ou, se indeferido, o licitante poderá ser liberado do compromisso assumido.

6,í.2. Serão considerados prêços dê m6rcado, os prêços qu6 forem iguais ou infeÍiorês à média daquol€s apurados pela Administraçpo para os itens

registados.

6.í.3. Em qualquer hiÉtese, os preços deconentes da rsüsáo não podêÉo uhapassar os praücados no morcâdo, mantondesê, no mínimo, a diferença

perogntual apurada ento o valor oÍiginalmente constante da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à ápoca do rogistrc.

6.í.4. As altoraÉos doo prcços rcgistadoo, oriundas da Íeüsão dos mê$nos, seráo puUicadas no Diário Oficial do Município.

62. DO CAI{CELAIúEXTO DOS PREçOS REGISTRADOS

6,2.í. Os preços registrados na presênts Ata poderáo ser canc€lados de pleno direito, garanüda a právia defesa, nos teÍmos do Decreto n" í90 de 24 de julho

de2017:

I - p.lâ Admlnbtracáo quando:

1. a) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado não cumprir as exigências contidas

na Iegislação pertinente e /ou descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

1. b) o proponente que tenha seus preços registrados, injustificadamente, deixe de firmar contrato, não

retirar a nota de empenho de despesa ou aceitiar outro instrumento equivalente, decorrente do registro de

preços;

í. c) o contratado der à rescisão administrativa do contrato deconente do registro de preços, por qualquer

dos motivos elencados no 78 e seus incisos da Lei n.o 8666/93;

1. d) o proponente que tenha seus preços registrados e/ou o contratado, injustificadamente, não aceite

reduzir seus preços registrados, na hipótese de este se tomar superior ao praticado no mercado;

1. e) os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados no mercado;

ll - p.lo pÍoponente quê ionha seus prcços í€gbtrldos quando:
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1. a) comprovar, mediante solicitação formal, que está impossibilitado de cumprir as exigências contidas no

procedimento que deu origem ao registro de preços;

1. b) comprovar a ocorrência de fato superveniente, caso fortuito ou força maior, que comprometa a

execução contratual.

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimênto da Ata de Registro de Pr€ços ênsolará adicação das penalidades estabelecidas no Edital.

. 2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades deconentes do descumprimento

do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 50, inciso X, do Decreto no 7.89212013), exceto nas

hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no
qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade (art. 60, Parágrafo único, do

Decreto no 7 .89212013).

7.3. O óígão paÍtidpante dov6rá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das oconências previstas no art. 20 do Decreto no 7.892/2013, dada a

nocêssidâde de instauraçâo de procodimento para cancolaÍnento do ÍegistÍo do bmêcêdor.

8. DAS CONDTçÕES GERAIS

8.í. As oondições gerais do bmecimonto, tais como os prazos para ênfega ê rccebimento do obj€to, as obrigaçôês da Administação e do fomecedor
regisüado, penalidades e demais condições do ajuste, oncontrarn-se dofinidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

A píssonte Ata d€ Registo de Preçe, após lida e acfiada conforme, é assinada p€las portss.

ERALDO DE ANDRADE SANTOS
PREFEITO MUilICIPAL

ANTONTOGOES llill8s,ãt*radrsrtarpoÍ
FARIAS:S9g I Oggg564heqps:ssor oaooso+

'f ' Dados: 2022.12.23 10:52:rO {3'00'
BBC COTERCIAL DISTRIBUIDORA E SERT'ICOS LTI'A
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